
 

 

 

 

 

 

 

 

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA 
 

PORTARIA Nº 9, DE 10 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Custeia passagens aéreas para TÂNIA MARA 

TEIXEIRA RODRIGUES auxiliar no treinamento 

de colaborador do Conselho Regional de 

Economia 14ª Região - MT. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas 

atribuições legais e disposições regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951, 

Decreto nº 31.794, de 17 de novembro de 1952, Lei nº 6021, de 03 de janeiro de 1974, Lei nº 6537, 

de 19 de junho de 1978;  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Custear passagens aéreas para o deslocamento da funcionária do Corecon-

BA, Tânia Mara Teixeira Rodrigues, a fim de auxiliar no treinamento de colaboradores do Conselho 

Regional de Economia 14ª Região - MT, no período de 16 a 20 de março de 2015. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Brasília, 10 de março de 2015. 

 

 

ECON. PAULO DANTAS DA COSTA 

Presidente Cofecon 


